
AJUDA MEMÓRIA Nº 9/2023/COAPP/SAS
Documento no 02500.013593/2023-63

Assunto: Oficina de Introdução ao 3° ciclo do Progestão no estado de Alagoas

Nº do Processo: 02501.004844/2021-47

Evento: ☐Oficina de acompanhamento  ☒ Reunião ☐ Videoconferência

Local: Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos- SEMARH.        Cidade: Maceió - AL

Data: 13/03/2023

Instituições participantes: ANA, SEMARH-AL e Conselho Estadual de Recursos Hídricos

I. Relato

1. Em 13 de março de 2023, no período das 9h00 às 18h00, foi realizada a Oficina 
de  Introdução ao  3° Ciclo do Progestão no estado de  Alagoas, conforme programação anexa.  Na 
abertura do evento estavam presentes representantes da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMARH, da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – 
ANA e do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH.

2. O Secretário de Estado de Meio Ambiente e de Recursos Hídricos de Alagoas - 
SEMARH - AL, Sr.  Gino Cesar Meneses Paiva , deu as boas-vindas a todos os participantes e 
ressaltou a importância do Programa Progestão no estado de Alagoas que acompanha desde o 
mandato tampão e hoje confirmado como Secretário neste novo governo .  Segundo ele,  vê  com 
tranquilidade o alcance das metas no 3º ciclo do programa e, consequentemente, o 
fortalecimento da gestão. Reconhece a dedicação e comprometimento dos servidores e 
colaboradores nas ações implementadas e nos avanços obtidos na gestão dos recursos hídricos 
no estado.

3. O representante da ANA, Sr. Humberto Cardoso Gonçalves, Superintendente de 
Apoio ao SINGREH e às Agências Infranacionais de Saneamento Básico, ressaltou as dificuldades 
iniciais da aprovação do 3º Ciclo do Progestão na ANA, o que provocou o lapso de um ano de 
informações. No entanto, ressaltou que, apesar da demora na aprovação da Resolução ANA 
135/2022 a equipe da SAS está percorrendo os estados para pactuar as metas estaduais do 
novo ciclo a ser certificado pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos e posteriormente dar 
os encaminhamentos necessários para a assinatura do contrato. Exaltou ainda a Sala de Alerta 
que atua continuamente com ótimos resultados. Informou que um instrumento maior a ser 
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firmado  entre ANA e governos estaduais está em elaboração, mas que a assinatura do contrato 
do Progestão não dependerá dele, uma vez que ainda não foi oficializado pela ANA.

4. Estiveram ainda presentes na reunião a Coordenadora de Apoio e Articulação 
com o Poder Público, Sra. Brandina de Amorim, as especialistas em recursos hídricos Flavia 
Simões e Elmar Castro, servidoras da ANA, servidores da SEMARH e membros de do Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos do estado de Alagoas, conforme lista de presença anexada a esta 
memória.

5. Após a apresentação dos participantes e o repasse dos objetivos da oficina foi 
apresentada a visão do estado sobre implementação do Progestão pelo Sra. Fabiana Carnaúba, 
ponto focal do Progestão no estado, demonstrando os desafios e avanços ocorridos neste 2° 
ciclo, bem como a visão do Conselho Estadual de Recursos Hídricos. Posteriormente, foi aberto 
aos membros do conselho para complementações ao que foi abordado no que diz respeito a 
visão do CERH.

6. Em seguida, a Coordenadora de Apoio e Articulação com o Poder Público – 
COAPP, Sra. Brandina de Amorim, apresentou a visão geral do Progestão no país, onde foi 
possível perceber a performance do estado cujo percentual médio de alcance das metas foi de 
87,95%, no período em questão (2017 - 2021). O estado de Alagoas obteve um bom percentual 
médio de alcance das metas dentre os estados que encerraram o 2º ciclo neste mesmo período. 
As novas regras do programa e procedimentos para assinatura do contrato Progestão III 
também foram apresentados, bem como as novas metas de cooperação federativa e seus 
critérios de avaliação.

7. Na Oficina de Introdução do 3° ciclo do Progestão deu-se também a discussão 
das metas estaduais, visando a futura apreciação e avaliação do Quadro de Metas para o 3º 
Ciclo do programa por parte do CERH, necessário para a assinatura do contrato. O novo quadro 
de metas, Anexos III, IV e V do contrato, foi analisado pelos participantes com a proposição dos 
níveis metas para cada variável de gestão dos recursos hídricos, considerando a Tipologia C de 
gestão. As metas de investimentos (Anexo V) ainda serão avaliadas pela SEMARH. O material 
discutido será submetido à aprovação do CERH em reunião a ser agendada e os resultados 
encaminhados à ANA junto com os demais documentos para assinatura do contrato.

8. Todas as apresentações seguem como anexo neste documento, bem como 
registro fotográfico do evento  e roteiro dirigido para avaliação do 2º Ciclo preenchido pelo 
estado.

II.  Principais encaminhamentos e providências tomadas

9. Cabe  à SEMARH/AL  providenciar o ofício assinado pelo Governador do Estado e 
dirigido à Diretora-Presidente da ANA, contendo a manifestação de interesse em dar 
continuidade ao programa no estado e atestar que os recursos destinados ao Estado pela ANA 
no Primeiro e Segundo Ciclos do Progestão foram exclusivamente aplicados em ações de 
gerenciamento de recursos hídricos e de fortalecimento do Sistema Estadua l  de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos – SEGREH.
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10. Além disso,   a SEMARH - AL deverá encaminhar ofício à Agência Nacional de 
Águas e Saneamento Básico manifestando interesse de dar continuidade ao programa no 
estado, encaminhando cópia do ofício do governador, quadro de metas aprovado pelo CERH 
com a deliberação que o aprovou e documentação do Secretário de Estado de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos e presidente do CERH para a assinatura do contrato.

11. Foi ainda alertado pela ANA sobre a necessidade de encaminharem o ofício do 
governador até o dia 30/06/2023.

12. Cabe à ANA receber a documentação e dar prosseguimento ao processo de 
assinatura do contrato Progestão III.

III. Conclusões

13. A oficina alcançou com sucesso seus objetivos. Foi possível refletir sobre os 
avanços e desafios, esclarecer as novas regras do 3° ciclo do programa , apresentar os novos 
critérios de avaliação das metas de cooperação federativa  e definir proposta do quadro de 
metas  para as variáveis de gestão estadual , conforme regras do 3º Ciclo do Progestão, a ser 
certificado pelo CERH.

Brasília,  23 de março de 2023.

(assinado eletronicamente)
ELMAR ANDRADE DE CASTRO

Especialista em Regulação de Recursos Hídricos e Saneamento Básico

De acordo.

(assinado eletronicamente)
BRANDINA DE AMORIM

Coordenadora de Apoio e Articulação com o Poder Público

Ciente, para anexar ao processo.

(assinado eletronicamente)
HUMBERTO CARDOSO GONÇALVES

Superintendente de Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos às
Agências infranacionais de Saneamento Básico
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PROGESTÃO III 
Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - 

Terceiro Ciclo 

 

 
OFICINA DE ABERTURA DO 3º CICLO DO PROGESTÃO EM 

ALAGOAS 

Local: SEMARH/AL – Local a definir 

Data: 13/03/2023 - 09:00h as 18:00h 

Objetivo: Apresentar as regras do 3° ciclo do Progestão, refletir sobre os avanços e 
desafios no Progestão II e construir proposta do novo quadro de metas, 
visando o fortalecimento da gestão compartilhada e integrada dos recursos 
hídricos. 

Público-alvo: Dirigentes e servidores que atuam no Órgão Gestor de Recursos Hídricos – 

OGERH, bem como membros do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - 

CERH. 

Desejável a participação dos responsáveis pelas ações relacionadas às metas 

de cooperação federativa e variáveis de gestão previstas no novo Quadro de 

Metas e membros representantes do CERH que estejam mais envolvidos com 

a autoavaliação. 

Resultados 

esperados: 

Espera-se, ao final dessa oficina, ter esclarecido as novas regras do 3º Ciclo do 

programa, proposta de metas para os cinco períodos do programa e 

preparação para que o estado tome as medidas necessárias para a efetiva 

contratação. 

Metodologia: Avaliação do 2º Ciclo do Progestão no estado – apresentação pelo estado, com 

base em roteiro dirigido enviado pela ANA, de uma análise crítica da 

implementação do 2º ciclo do programa no estado. 

Apresentação das regras do 3º Ciclo – apresentação pela ANA das novas metas 

do programa e critérios de certificação e processo para assinatura do contrato 

Progestão III. 

Construção coletiva das metas para o estado – avaliar o novo quadro de metas 

e propor metas para os cinco períodos do programa visando submeter à 

apreciação pelo CERH. Será realizada por meio de dinâmica de grupo do tipo 

Word Café, conforme a quantidade de participantes. 

Infraestrutura 

Necessária: 

Sala de reunião compatível com a quantidade de pessoas convidadas e com 

possibilidade de dinâmica em grupos; 

Projetor para apresentações em PowerPoint. 

Caso possível, gravação da reunião para facilitar o registro da oficina. 

 



   
 

 

PROGESTÃO III 
Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - 

Terceiro Ciclo 

 

 
PROGRAMAÇÃO 

Dia 13 de março de 2023 – segunda-feira 

09h00 – 09h15 (15’) Abertura (SEMARH/AL, Superintendência da SAS/ANA e Coordenação da 
COAPP/SAS/ANA) 

09h15 – 09h30 (15’) Apresentação dos participantes e da pauta (Moderação: agradecer a presença 
de todos, informar como funcionará a oficina, os motivos que estamos reunidos, 
o que esperamos da oficina e chamar para as apresentações) 

09h30 - 10h15 (45’) Avaliação do 2º Ciclo do Progestão - Desafios e Avanços – Visão do estado e do 
CERH (Roteiro dirigido) 

10h15 - 11h30 (30’) Esclarecimentos 

10h30 – 10h45 (15’) Intervalo 

10h45 – 11h05 (20’) Visão geral dos resultados alcançados pelo Progestão no país (ANA) 

11h05 – 11h30 (20’) 3º Ciclo do Progestão: novas regras e procedimento para assinatura do contrato 
Progestão III (ANA) 

11h30 – 11h55 (20’) Esclarecimentos 

11h55 - 12h00 (5’) Encerramento da parte da manhã (Moderação: encerra a primeira parte, 
agradece a participação de todos e os convidam para participarem da parte da 
tarde) 

12h00– 14h00 (2h) Intervalo para almoço 

14h00 – 14h20 (20’) Apresentação das novas metas de cooperação federativa e critérios de avaliação 
no 3º Ciclo do Progestão 

14h20 – 14h30 (10’) Esclarecimentos 

14h30 -14h45 (15’) Apresentação do novo Quadro de Metas a ser aprovado pelo CERH 

14h45 – 14h50 (10’) Esclarecimentos 

14h50 – 15h00 (10’) Apresentação das regras da dinâmica de grupo (Moderação explica como será 
realizada a dinâmica e divisão em grupos) 

15h00 – 16:00 (1h) Análise das metas para o grupo de variáveis Legais, Institucionais e de Articulação 
Social e de Planejamento – Dinâmica de grupo 

16h00 – 16h15 (15’) Intervalo 

16h15 – 17h15 (1h) Análise das metas para o grupo de variáveis de Informação e Suporte e 
Operacionais – Dinâmica de grupo 

17h15 – 17h45 (30’) Apresentação da proposta final 

17h45  Encerramento final 

 



 
 

REGISTRO FOTOGRÁFICO DA OFICINA DE INTRODUÇÃO AO 3º 
CICLO DO PROGESTÃO EM ALAGOAS 

Abertura do evento: Sr. Gino Cesar Meneses Paiva - Secretário de Estado de Meio Ambiente e de 
Recursos Hídricos e Sr. Humberto Cardoso Gonçalves – Superintende de Apoio ao SINGREH. 

 

 



 
Participantes da parte da manhã. 

 

Apresentação dos desafios e avanços do estado de AL – Fabiana Carnaúba, ponto focal do Progestão – 
AL.

 



 
Apresentação sobre a visaão geral da ANA sobre o Progestão – Brandina de Amorim, Coordenadora de 
Apoio e Articulação do Poder Público. 

 

Encerramento com Anna Mathylde Moura Monte, Chefe de Gabinete da SEMARH – AL. 

 

 

 



 
Moderação do evento: Elmar Andrade de Castro, Especialista em Recursos Hídricos, COAPP/SAS. 

 

 

Participantes da oficina com a presença do Sr. Jorge Briseno Torres. Superintendente de Recursos 
Hídricos da SEMARH - AL . 

 



PROGESTÃO
Programa de Consolidação 
do Pacto Nacional pela 
Gestão das Águas

Avaliação do 2º ciclo do Programa  

Maceió, 13 de março de 2023

Estado: Alagoas
Instituição: SEMARH
Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos de Alagoas - CERH



VISÃO GERAL DO 
PROGRAMA
Uma análise dos avanços e 
desafios



O Progestão tem procedimentos como as 

reuniões de planejamento e 

acompanhamento coordenados pela ANA. 

Em que essas reuniões beneficiam ou 

não na implementação do programa? 

Alguma crítica ou sugestão para esse 
procedimento?

Existe clareza sobre os procedimentos 

adotados pela ANA para a certificação das 

metas e comunicação dos resultados? 

Alguma sugestão para melhorias desse 

procedimento?

Como se dá o envolvimento do Conselho 

Estadual de Recursos Hídricos na aprovação 

das metas estaduais? É considerado 

satisfatório? Há avanços a relatar neste 

aspecto? Aponte sugestões para melhorar o 

envolvimento do CERH.

• Todas as reuniões realizadas com a

ANA sempre foram bem produtivas, com

bastante troca de informações. As

reuniões com os outros estados e a

troca de experiência sempre são muito

bem vindas, pois existe uma certa

comparação sadia, no que se refere ao

que poderemos fazer para melhorar no

nosso estado.

• Sim. Não foi necessário fazer nenhuma

contestação nas últimas notas de

certificação do 2° ciclo do Progestão,

devido a clareza nas informações.

• Única sugestão seria se possível que a

certificação saísse mais cedo, para que o

repasse fosse realizado para o estado

antes do meio do ano. Mas consideramos

esta possibilidade complicada para a

ANA, devido a complexidade das

informações enviadas para a certificação.

• O CERH é atuante no estado de Alagoas, e

sempre apresenta o quórum mínimo

necessário para a aprovação dos formulários

de autoavaliação e autodeclaração. O que

interfere um pouco é que, em alguns órgãos,

com a mudança de gestão, as vagas no CERH

também são alteradas, havendo uma

descontinuidade na troca de informações, fato

este que aconteceu por exemplo na mudança

do governo no final de 2022/2023.

• Há a necessidade de uma maior integração

entre os conselheiros do CERH e a SEMARH.

Apesar de as informações sempre serem

repassadas aos conselheiros, alguns não são

muito atuantes.

GESTÃO DO PROGRAMA



Como se dá a sustentabilidade financeira da 

gestão dos recursos hídricos no estado?

(Fundo estadual de Recursos Hídricos, 

orçamento próprio do estado, programas e 

projetos, entre outros)

Qual é, aproximadamente, o percentual 

de contribuição do Programa 

Progestão?

Após dois ciclos do Progestão, quais os 

principais desafios para aplicar os recursos 

do programa?

• A Superintendência de Recursos Hídricos da

SEMARH possui atualmente, além dos recurso

do Fundo estadual dos Recursos Hídricos,

alguns programas e projetos que são

responsáveis pelo desenvolvimento de diversas

ações que visam o gerenciamento dos recursos

hídricos no estado de Alagoas. Podemos citar

além do Progestão, Procomitês e Qualiágua da

ANA o Programa + Água Alagoas, com a

perfuração de poços (FECOEP); o Programa

Água Doce, que visa a dessalinização das

águas salobras da região do semiárida, e

atualmente o Programa Agua e Mulher, que visa

o saneamento rural das comunidades

quilombolas, e o programa de microssistemas,

que também visa o saneamento rural em

comunidades dispersas, principalmente na

região do Sertão de Alagoas.

• Atualmente, os recursos do Progestão

estão comprometidos com o

pagamento de bolsistas, visto que o

FERH não permite o pagamento de

bolsas. Portanto, está sendo feita um

compensação. Todas as outras

necessidades para o desenvolvimento

do Programa (passagens, diárias,

compra de material e equipamentos,

participação em cursos, etc) estão

sendo custeadas pelo FERH.

O principal desafio é o fato de a equipe técnica

responsável pelo cumprimento das metas do

PROGESTÃO não ser efetiva, portanto, o

gasto com contratação de pessoal é bastante

expressivo, ficando sem orçamento para ser

aplicado em outras rubricas, também

necessárias para o desenvolvimento do

Programa.

SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA PARA A GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS



Qual é a estrutura física para 

funcionamento da entidade estadual? É 

considerada adequada para a gestão dos 

recursos hídricos? Se não, há previsão 

para sua melhoria?

Qual é a força atual de trabalho para a gestão 

dos recursos hídricos no estado?

(Informar quantos são servidores efetivos, 

comissionados, contratos temporários, 

bolsistas ou outros)

O recurso do Progestão contribui para a 

capacitação da equipe e para a sua 

ampliação?

(Se sim, descreva de que forma ocorre)

• A SEMARH possui uma sede própria, 

porém, com estrutura antiga, que 

necessita de alguns reparos, que estão 

sendo realizados aos poucos. 

• Atualmente, o Progestão apresenta 20

bolsistas que são responsáveis pelo

desenvolvimento das metas federativas e

estaduais. Além do quadro de bolsistas,

apresenta alguns técnicos da SEMARH que

ocupam cargos comissionados, e que também

desenvolvem outras funções na SEMARH, não

trabalhando apenas com o Progestão.

Podemos destacar o técnico Gino Oliveira, e

desde o dia 02/02 a equipe da Sala de Alerta

(Agora Superintendência de prevenção em

Desastres Naturais). Apresentamos também

um contrato do engenheiro Maurício Malta,

responsável pelo monitoramento das barragens

do estado de Alagoas.

• Para a capacitação não, devido como foi

explicado anteriormente, os recursos do

Progestão estão sendo utilizados para o

pagamento de bolsistas. A ideia é neste

novo ciclo do Progestão que a equipe

possa ser ampliada, de acordo com a

necessidade técnica para o

desenvolvimento das novas metas

federativas que estão sendo criadas.

INFRAESTRUTURA E PESSOAL



METAS DE 
COOPERAÇÃO 
FEDERATIVA
Uma análise crítica da 
atuação do estado e da ANA



METAS DE COOPERAÇÃO FEDERATIVA

(ordene da mais desafiadoras à menos 

desafiadora)

PRINCIPAIS DESAFIOS LIGADOS ÀS METAS FORMAS DE SUPERAÇÃO

1 )1.5 - Atuação para Segurança de Barragens

Quadro mínimo de técnicos para o desenvolvimento desta 

meta, e quantidade grande de barragens a serem monitoradas 

no estado de Alagoas.

Ampliação da equipe de técnicos, onde a meta será

aumentar a fiscalização e acelerar a análise para

aprovação documental.

2 ) 1.2 – Capacitação em Recursos Hídricos
Conscientização dos técnicos na participação e realização em 

cursos ligados a sua área de atuação.

Apresentar metas por servidor, de uma determinada

quantidade de cursos anual, pré-determinada pela

equipe de gestores do Programa.

3 )1.1 – Integração de dados de usuários de recursos hídricos

Quantidade de processos abertos, e um passivo ainda com 

número considerável, devido ao quadro pequeno de técnicos 

para este função.

Contratação de uma equipe maior, onde a meta será 

zerar o passivo de água subterrânea até o mês de agosto 

de 2023. e agua superficial até o mês de outubro de 

2023. Com relação ao cadastro do CNARH, o sistema está 

fluindo bem, e estamos conseguindo bater esta meta.

4 )1.3 – Contribuição para a difusão do conhecimento

Algumas informações necessárias para o relatório de

conjuntura não apresentam dados, devido a falta do

desenvolvimento das ações por parte da SEMARH

A SEMARH, neste novo ciclo de 04 anos do novo

Governo, fará um planejamento para tentar minimizar a

falta de informações em alguns itens.

5 )1.4 – Prevenção de Eventos Hidrológicos Críticos

Manutenção da equipe técnica responsável pela operação da

superintendência, visto que a equipe em sua totalidade é

composta de cargos em comissão e bolsistas.

Foi criada a Superintendência de Prevenção em

Desastres Naturais, na última Lei Delegada Estadual.

Dentre as metas de cooperação federativa elencar, em ordem decrescente de intensidade, aquelas 

consideradas de maior desafio para alcance no seu estado, bem como as formas previstas para superação.

Meta I.1: Integração de dados de usuários de recursos hídricos

Meta I.2: Capacitação em Recursos Hídricos

Meta I.3: Contribuição para difusão do conhecimento

Meta I.4: Prevenção de Eventos Hidrológicos Críticos

Meta I.5: Atuação para Segurança de Barragens



Qual a contribuição do cumprimento das metas 

de cooperação federativa para a melhoria da 

gestão dos recursos hídricos no estado?

Quais foram os principais avanços no 

alcance destas metas no estado? 

Exemplifique.

Qual a importância de compartilhar 

informações de recursos hídricos estaduais 

com a ANA para o fortalecimento do 

SINGREH?

• Desde o ano de 2013, onde iniciou-se o 1°

ciclo do Progestão em AL, a gestão dos RH

apresentou uma grande evolução em diversos

aspectos. Atualmente, com as notas de

certificação elevadas para o estado de

Alagoas (Próximas a 97%), grande parte das

ações desenvolvidas em suas metas

federativas obrigatórias já fazem parte das

ações rotineiras da SRH da SEMARH, como

podemos citar as ações da agora SPDEN; As

análises das outorgas e as ações com os

comitês de bacias hidrográficas.

• Criação da SPDEN

• Diminuição de mortes causados por

eventos extremos

• Criação de novos comitês de bacias

hidrográficas

• Diminuição (porém ainda não o ideal) do

passivo de outorgas de direito de uso de

recursos hídricos em mananciais

superficiais.

• Aumento no número de fiscalização das

barragens do estado de Alagoas, assim

como o seu monitoramento

• As informações serão sempre importantes 

para apresentar o diagnóstico  da gestão 

do uso da água no estado de Alagoas de 

forma democrática e participativa, visando 

sempre a troca de experiências entre os 

estados da Federação. As informações 

devem estar disponíveis para a sociedade 

como um todo.



METAS DE 
GERENCIAMENTO 
DE RECURSOS 
HÍDRICOS EM 
ÂMBITO 
ESTADUAL
Uma análise crítica da 
atuação do estado com 
relação à cada variável de 
gestão



METAS ESTADUAIS

(ordene do grupo mais 

desafiador ao menos desafiador)

VARIÁVEIS MAIS DESAFIADORAS E 

PRINCIPAIS DESAFIOS PARA 

ALCANCE DAS METAS

FORMAS DE SUPERAÇÃO

1 – Meta II.5 - Grupo de variáveis 

operacionais

4.3 – Cobrança

4.2 – Fiscalização

4.1 – Outorga de direito de uso dos RH

4.4 – Sustentabilidade financeira

• Início da Cobrança pelo uso da água no estado de Alagoas;
• Aumento na equipe de fiscalização da SRH;
• Zerar o passivo das solicitações de outorgas superficiais e subterrâneas até 

outubro de 2023

2 -Meta II.2 - Grupo de variáveis legais, 

institucionais e de articulação social

1.6 – Agências de águas ou de bacias ou similares

1.5 – Comitês de bacias e outros organismos 

colegiados

1.8 - Capacitação

• Contratação de entidade delegatária das funções de Agência de Bacia por meio 

de chamamento público. Esta ação tem impacto direto nos itens 1.6 e 1.5 pois, 

uma vez instituída a Agência, os comitês terão maior autonomia para exercer 

suas atividades e apoio técnico para realiza-las.

• As capacitações decorrem de forma planejada e eficiente em Alagoas, 

entretanto, estamos sempre em busca de novas práticas que possam 

aperfeiçoar nossos resultados.

3 - Meta II .3 – Grupo de Variáveis de 

Planejamento

2.3 – Planejamento Estratégico

2.5 – Planos de bacias

2.6 – Enquadramento

Nesta nova gestão, está sendo desenvolvido pela Assessoria de Governança e 

transparência da SEMARH o Planejamento para os primeiros 100 dias de governo e 

para todo o ano de 2023

4 - Meta II.4 - Grupo de variáveis de 

informação e suporte

3.3 – Monitoramento hidrometeorológico

3.4 – Monitoramento da qualidade da água

3.8 – Gestão de eventos críticos

• Criação da SPDEN;
• Ampliação da rede de monitoramento e aquisição de peças sobressalentes para 

manter o bom funcionamento das existentes;
• Aumento no número de pontos de coleta de qualidade da água (planejamento 

futuro).

Dentre o grupo de variáveis estaduais elencar, em ordem decrescente de intensidade, aquelas consideradas de maior 

desafio para alcance no seu estado, bem como as formas previstas para superação.



Quais a ações ou métodos utilizados para 

esclarecer aos membros do CERH sobre os 

procedimentos do programa, incluindo seu 

papel na certificação e avaliação das metas 

estaduais? São suficientes?

Quais procedimentos o estado vem adotando 

para que o CERH tenha acesso a 

informações sobre o Progestão e situação da 

gestão dos recursos hídricos no estado?

Estes procedimentos vêm se mostrando 

adequados? Justifique.

• Os membros do CERH se reúnem juntamente

com os técnicos da SEMARH em reuniões

ordinárias de 03 em 03 meses. Caso

necessário, são marcadas reuniões

extraordinárias para a indicação de algum

problema a ser resolvido ou executado. Todas

as informações referentes a execução do

Progestão são repassadas nestas reuniões, e

também através de informações enviadas pelo

grupo do Whatsapp do CERH.

• Na reunião ordinária do mês de março, são

apresentados os formulários de autoavaliação

e autodeclaração, assim como o quadro de

detalhamento das despesas do ano da

certificação, item por item, que, sendo

aprovado, todo o material é enviado para a

ANA.

• A SEMARH possui um Site

(www.semarh.al.gov.br), onde todas as

informações da Gestão dos Recursos

Hídricos no estado de Alagoas estão

contidas nele. Além disso, todas as

informações que são solicitadas pelos

conselheiros são disponibilizadas pelos

técnicos da SEMARH, que prezam pela

transparência das informações geradas por

seu corpo técnico.

• Em toda reunião do CERH, é regra que,

uma semana antes da data marcada para a

reunião, é repassado para os membros do

CERH todas as informações que serão

discutidas, visando um melhor

aproveitamento da troca de informações por

parte do grupo.

• Acreditamos que sim, visto que até o

momento, não foram apresentadas

reclamações com relação a

disseminação das informações do

Progestão.

http://www.semarh.al.gov.br/


Qual a contribuição das metas estaduais 

para a melhoria da gestão dos recursos 

hídricos no estado?

Quais foram os principais avanços no 

alcance das metas no estado? 

Exemplifique.

• Facilitação da interface entre usuário e 

equipe de suporte a decisão, através do 

SIRH;

• Melhoria na qualidade de informação 

sobre os eventos críticos, mantendo os 

usuários informados quanto aos avisos e 

alertas meteorológicos;

• Uniformização dos parâmetros de 

qualidade de água coletados em Alagoas 

através do Qualiágua;

• Criação do SIRH - Módulo de Sistema 

de Suporte a Decisão – Cadastro de 

outorgas e módulo hidrometeorológico

(variável 3.7); 

• Criação da SPDEN (variável 3.8);

• Criação dos comitês de bacias 

hidrográficas (variável 1.5) ;

• Criação do plano de capacitação 

(variável 1.8);

• Ampliação da quantidade de outorgas 

concedidas anualmente (variável 4.1);

• Ampliação da rede hidrometeorológica

(variável 3.3);

• Criação de uma agência de Bacias, que 

encontra-se em processo de finalização 

(variável 1.6);

• Aumento na quantidade de informação 

gerada e divulgada referente a gestão 

de RH em Alagoas (variável 1.7);

• Processo de cobrança do uso da água 

em fase de finalização.

A meta de investimentos com recursos 

próprios do estado impulsionou o estado a 

reforçar o orçamento para a área de recursos 

hídricos? Exemplifique.

• Sim, uma grande prova disso é o recurso 

disponibilizado pelo Fundo Estadual de 

Recursos Hídricos, onde apresenta diversas 

rubricas como contratação de pessoal 

(menos bolsas), diárias, passagens, compra 

de equipamentos, capacitação, dentre 

outras.

• Um entrave ocorrido nesta mudança de 

governo, é que os recursos do FERH não 

são depositados diretamente na conta da 

SEMARH, mas sim em uma conta geral do 

estado, gerenciada pela SEFAZ. Isso atrasa 

um pouco todas as ações da SEMARH que 

necessitam de liberação de orçamento, fato 

este que está ocorrendo em todas 

secretarias do Governo estadual.



FATOR DE 
REDUÇÃO
Uma análise crítica do 
alcance dos critérios 
adotados



CRITÉRIOS DO FATOR DE REDUÇÃO

(ordene do critério mais desafiador ao 

menos desafiador)

PRINCIPAIS DESAFIOS PARA ATENDER O 

CRITÉRIO
FORMAS DE SUPERAÇÃO

1 – Desembolso anual dos recursos acumulados transferidos 

ao estado acima de 50% do valor acumulado.

O Estado de Alagoas nunca conseguiu cumprir esta meta, 

visto que, com os recursos do Progestão só são liberados no 

2° semestre de cada ano pós certificação, há a necessidade 

de guardar recursos para suprir os meses até o próximo 

repasse.

Até o momento, visto que os recursos do Progestão

estão sendo utilizados para pagamento de bolsistas, não 

existe outra possibilidade, a não ser abrir mão do 

cumprimento desta meta.

2 – Apresentação de Relatório de Gestão na Assembleia 

Legislativa

Nos anos de eleição, é bem complicado conseguirmos uma 

agenda livre dos deputados para a apresentação do relatório 

anual.

Tentaremos no 3º ciclo do Progestão realizar a 

apresentação ainda no 1º semestre do ano.

3 - Elaboração de plano plurianual de aplicação dos recursos 

e apresentação anual dos gastos realizados para a ANA e 

CERH

A aplicação dos recursos de forma praticamente integral no 

pagamento de bolsistas.

Como no 3º ciclo do Progestão, teremos que seguir o que 

foi enviado à ANA no Plano de Aplicação dos Recursos, 

teremos que nos adequar a este novo sistema.

4 - Gestão patrimonial dos bens da ANA em uso pelo estado, 

atestado pela ANA

Manter atualizado o cadastro de todos os bens, fazendo 

checagem das condições físicas e necessidades de 

manutenção.

Checagem frequente de emissão de multas dos veículos 

e caso apresente, providenciar a quitação.

Bens que eventualmente sejam furtados, providenciar 

boletins de ocorrência ou repor o mesmo.

Dentre os critérios do Fator de Redução elencar, em ordem decrescente de intensidade, aqueles consideradas 

de maior desafio para atendimento pelo seu estado, bem como as formas previstas para superação.

a) Gestão patrimonial dos bens da ANA em uso pelo estado, atestado pela ANA

b) Apresentação de Relatório de Gestão na Assembleia Legislativa

c) Elaboração de plano plurianual de aplicação dos recursos e apresentação anual dos gastos realizados para a ANA e CERH

d) Desembolso anual dos recursos acumulados transferidos ao estado acima de 50% do valor acumulado



CONTRIBUIÇÕES 
PARA O PROGRAMA
Melhorar a operação do 
programa pela ANA



Seu estado tem alguma proposta ou sugestão para a melhoria do Progestão?

ESTE TÓPICO SERÁ DISCUTIDO PRESENCIALMENTE, NA OFICINA



CONTRIBUIÇÕES 
DOS CONSELHOS 
ESTADUAIS
Fortalecer a atuação do 
CERH para melhorar a 
gestão dos recursos 
hídricos



O Progestão contribuiu para melhorar a 

atuação do Conselho Estadual de Recursos 

Hídricos?

(Justifique a resposta) 

O Progestão contribuiu para o fortalecimento 

do Sistema Estadual de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos? Se sim, de que forma?

Aponte outros aspectos considerados 

pertinentes para a melhoria do programa 

sob o ponto de vista do CERH.

• SIM. A necessidade de homologação das 

metas do PROGESTÃO pactuadas entre o 

órgão gestor e a ANA, e da aprovação do 

relatório de cumprimento de metas traz ao 

CERH o significado de uma instância 

deliberativa do sistema de gestão, 

EXIGINDO que os Conselheiros tenham uma 

atuação mais consciente de seu próprio 

papel, inclusive porque as metas pactuadas 

dizem respeito não só a implementação dos 

instrumentos da gestão mas também ao 

próprio funcionamento do órgão gestor

• SIM. Desde os primeiros ciclos do 

PROGESTÃO, observa-se uma crescente 

preocupação com o cumprimento efetivo 

das metas pactuadas (no início, havia no 

CERH/AL uma dificuldade de compreensão 

do que eram as metas pactuadas e o que o 

órgão gestor deveria fazer para cumpri-las). 

Esta preocupação se reflete na melhor 

compreensão dos instrumentos de gestão 

pelo CERH e na cobrança deste para o 

órgão gestor melhorar sua atuação, 

inclusive com a estruturação dos setores 

específicos com pessoal. Desta forma, o 

direcionamento de esforços para o 

cumprimento das metas pactuadas e a 

observância do CERH sobre este processo 

promove fortalecimento da gestão de águas 

no estado.

• Considerando que o CERH é composto 

por atores diversos, a presença de 

pessoas com perfil técnico em algumas 

reuniões do CERH (no sentido da gestão 

de recursos hídricos), principalmente de 

fora do sistema local, é desejável. 

• Por vezes, observa-se que os membros 

do CERH nem sempre estão cientes das 

atribuições do Conselho e de suas 

atribuições específicas como 

conselheiros. 

• Observa-se, ainda, fragilidades formais 

no próprio CERH, tais como a 

representação/representatividade, os 

processos de indicação/escolha/eleição 

de conselheiros, a regularidade de 

reuniões, etc. (em observância aos 

normativos vigentes);

• O estabelecimento de metas relativas a 

equipe técnica permanente do órgão 

gestor (e/ou de escolha de 

equipe/bolsistas vinculados ao 

VISÃO DOS CONSELHEIROS



a t é  a  p r ó x i m a .

Obrigada!



PROGESTÃO
Programa de Consolidação do Pacto 
Nacional pela Gestão das Águas

Visão geral dos 
resultados 
alcançados pelo 
programa no país



Adesão voluntária dos estados

O RJ assina contrato do 2º Ciclo do 
programa apenas em 2022 por 

problemas fiscais.

Em 2013 Em 2014

Em 2015 Em 2016

9 UFs +10 UFs

+5 UFs +3 UFs

No 2º Ciclo, AL e RS alteram a 
Tipologia de Gestão para C

Desde 2021



METAS DE COOPERAÇÃO 
FEDERATIVA



Compartilhamento de dados e informações

O Progestão tem contribuído com avanços no compartilhamento de dados e 
informações sobre a gestão de recursos hídricos no âmbito estadual

Os estados ampliaram o compartilhamento de dados dos 
usuários regularizados no Cadastro Nacional de Usuários de 

Recursos Hídricos – CNARH e corrigem as inconsistências. AC, 
AM, AP e MS implementaram a outorga do direito de uso de 

recursos hídricos

Fonte: NOTA INFORMATIVA Nº 4/2020/COCAD/SFI (Doc. 030592/2020

Ampliação de dados e informações fornecidos pelas 
UFs para a elaboração do Relatório de Conjuntura 

dos Recursos Hídricos do Brasil. Melhoria na 
qualidade da informação gerada.

Todas as UFs enviam as informações solicitadas por 
Ofício pela ANA.



Capacitação para os SEGREHs

✓ Capacitação realizada de forma planejada e estruturada.
✓ Todos os estados elaboraram o Plano Plurianual de Capacitação.
✓ Programação anual das capacitações e avaliação da execução do plano.



Monitoramento hidrológico e gestão de 
eventos críticos

0,0

20,0

40,0

60,0

80,0

100,0

0,0

20,0

40,0

60,0

80,0

100,0

2013 2014 2015 2016 2017

Índice de Transmissão de Dados (ITD) médio anual por grupo 
de estados conforme ano de adesão ao Progestão

Grupo 1 Grupo 2 Grupo 3 Grupo 4 Média Geral

Fonte: dados obtidos no sistema HidroTelemetria

✓ Elaborados os Manuais de Operação das Salas de Situação.
✓ Boletins vem sendo produzidos em todas as Salas.
✓ Melhoria do Índice de Transmissão de Dados(ITD) das estações 

telemétricas da rede de alerta superior.
✓ Manutenção corretiva vem sendo realizada pelos estados.
✓ A maioria dos estados já aderiram ao Monitor de Secas.
✓ Protocolo de ações para eventos hidrológicos críticos elaborados 

por alguns estados.



Fonte dos dados: Relatórios de Segurança de Barragens

INÍCIO DO PROGESTÃO
8 ESTADOS CUMPRIRAM 

META

INICIA 2º CICLO DO PROGESTÃO
AUMENTAM AS EXIGÊNCIAS

INSERÇÃO DE DADOS NO SNISB 
APENAS DAS BARRAGENS 

OUTORGADAS

✓ Todos os estados e Distrito Federal 
implementaram seus normativos, 
visando implementar a PNSB no estado.

✓ Realização de seminários e webnários
(durante à pandemia de COVID19) em 
quase todos os estados e Distrito Federal 
voltados aos empreendedores.

✓ Elaboração de cartilhas orientativas aos 
empreendedores.

✓ Melhoria dos dados cadastrados no 
SNISB.

✓ Planos Anuais de Fiscalização (PAF) e 
sua avaliação vem sendo elaborados por 
quase todas os fiscalizadores de 
segurança de barragens de usos 
múltiplos.
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Implementação da Política Nacional de 
Segurança de Barragens (PNSB)



Percentual médio de alcance das metas 
pelos estados

MAIORES 

DETALHES

ACESSE AQUI

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYTY0ODE1ZjgtYTA5Yi00NDUxLWEzMTItMmIyOWU4ZGUzY2ZiIiwidCI6ImUwYmI0MDEyLTgxMGItNDY5YS04YjRkLTY2N2ZjZDFiYWY4OCJ9&pageName=ReportSection147c328f8fbb2f055f00


METAS DE 
GERENCIAMENTO DE 
RECURSOS HÍDRICOS NO 
ÂMBITO ESTADUAL



Alcance das metas pelos estados para as 
variáveis de gestão da água

MAIORES DETALHES ACESSE AQUI Fonte dos dados: Formulário de autoavaliação aprovado pelos CERHs

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYTY0ODE1ZjgtYTA5Yi00NDUxLWEzMTItMmIyOWU4ZGUzY2ZiIiwidCI6ImUwYmI0MDEyLTgxMGItNDY5YS04YjRkLTY2N2ZjZDFiYWY4OCJ9&pageName=ReportSection147c328f8fbb2f055f00


Metas de Investimentos com recursos 
próprios do estado

MAIORES 

DETALHES 

ACESSE AQUI

Fonte dos dados: Formulário de autodeclaração aprovado pelos CERHs

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYTY0ODE1ZjgtYTA5Yi00NDUxLWEzMTItMmIyOWU4ZGUzY2ZiIiwidCI6ImUwYmI0MDEyLTgxMGItNDY5YS04YjRkLTY2N2ZjZDFiYWY4OCJ9&pageName=ReportSection147c328f8fbb2f055f00


FATOR DE REDUÇÃO



Critérios do Fator de Redução

✓ O critério (a) do Fator de Redução tem 
promovido uma gestão mais eficiente dos 
bens da ANA em uso pelas Ufs.

✓ A maioria dos estados apresentam o relato 
da situação da gestão de recursos hídricos na 
Assembleia Legislativa Estadual, mostrando 
aos parlamentares os avanços e desafios 
enfrentados para atender ao critério (b).

✓ Os CERHs tomam conhecimento da 
aplicação anual dos recursos repassados pelo 
programa visando atender ao critério (c).

✓ Apesar das dificuldades operacionais 
existentes para efetivar aquisições e 
contratação de serviços, a maioria dos 
estados buscam atender ao critério (d) de 
aplicação acima de 50% do valor acumulado 
em conta corrente.



RECURSOS FINANCEIROS



Recursos da conta Progestão

Desde 2013

Os recursos devem ser gastos exclusivamente em 
ações de fortalecimento do sistema estadual de 

gerenciamento de recursos hídricos
https://progestao.ana.gov.br/progestao-1/avaliacao/painel-progestao



Uso dos recursos da conta Progestão

MAIORES 

DETALHES 

ACESSE 

AQUI O 

PAINEL 

PROGESTÃO

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYTY0ODE1ZjgtYTA5Yi00NDUxLWEzMTItMmIyOWU4ZGUzY2ZiIiwidCI6ImUwYmI0MDEyLTgxMGItNDY5YS04YjRkLTY2N2ZjZDFiYWY4OCJ9&pageName=ReportSection147c328f8fbb2f055f00


ACOMPANHAMENTO E 
AVALIAÇÃO



Acompanhamento do programa

✓ Eventos semestrais de acompanhamento do cumprimento de metas nos estados: oficinas, reuniões, videoconferências.
✓ Informes Progestão: orientações para a certificação das metas.
✓ Oficinas de intercâmbio: segurança de barragens; águas subterrâneas; gestão patrimonial; capacitação; outorga; cotas 

de alerta etc.
✓ Sistema interno de acompanhamento por planilhas e relatórios (Memória Progestão).
✓ Boletins Progestão: destaque para boas práticas dos estados (trimestral).



Disponibilização da informação e 
transparência

http://progestao.ana.gov.br/

https://progestao.ana.gov.br/progestao-1/avaliacao/painel-

progestao

http://progestao.ana.gov.br/
https://progestao.ana.gov.br/progestao-1/avaliacao/painel-progestao


Avaliação do programa



CONCLUSÕES



Observações

O programa traz uma agenda sistematizada para avançar nas variáveis de 
gestão de recursos hídricos e fortalecer a governança da água no âmbito 

dos sistemas estaduais de gerenciamento de recursos hídricos

✓ Maior aproximação e otimização da atuação da ANA junto aos estados.

✓ Favoreceu a implementação de instrumentos de gestão nos estados.

✓ Aperfeiçoamento do fluxo de dados e de informações estaduais para os sistemas
coordenados pela ANA (Cnarh, Conjuntura, sistema HidroTelemetria, Snisb, gestão
patrimonial).

✓ Fortaleceu o papel do CERH na gestão estadual, com acompanhamento específico por
meio de Câmara Técnica ou outra instância em alguns estados.

✓ A criação do portal do programa (https://progestao.ana.gov.br/) trouxe transparência ao
grande fluxo de informações, além de destacar boas práticas e notícias sobre os estados.

✓ Os Boletins Progestão fomentam boas práticas nos estados.

✓ Oficinas de intercâmbio favorecem a troca de experiências entre estados e destacam
estados com protagonismo no tema.

https://progestao.ana.gov.br/


Perspectivas e necessidades futuras

✓ Ampliar a cooperação federativa na gestão dos recursos hídricos e fortalecer as
instituições visando diminuir as assimetrias ainda existentes.

✓ Ampliar e manter atualizado o Sistema Nacional de Informações em Recursos
Hídricos.

✓ Necessidade de capacitação permanente.

✓ Melhorar e otimizar a atuação das equipes técnicas, administrativas e
gerenciais dos órgãos gestores de recursos hídricos.

✓ Ampliar o esforço de articulação interna e com outras instituições visando a
otimização de esforços.

✓ Fortalecer a atuação dos entes dos sistemas estaduais de gerenciamento de
recursos hídricos e melhorar a governança da água.

✓ Promover a cultura do planejamento para investimentos em ações prioritárias.



A cooperação federativa

Em ambiente de cooperação federativa pactuado todos ganham..!!..

“A experiência no acompanhamento do Progestão nos permite 
compreender as grandes potencialidades que um programa com 

metas pactuadas traz para a construção de estratégias e agendas de 
interesse comuns, tanto da Agência como dos estados”.

“Ambiente de cooperação federativa favorece o fortalecimento de 
capacidades institucionais e a redução das assimetrias entre os entes 

responsáveis pela política de recursos hídricos no país, além de propiciar 
um relacionamento mais colaborativo e participativo”.  



a t é  a  p r ó x i m a .

Obrigada!

Equipe COAPP/SAS



PROGESTÃO
Programa de Consolidação do Pacto Nacional 
pela Gestão das Águas

3º Ciclo do Progestão
Novas regras e 

procedimento para 
assinatura do 

contrato Progestão III 



Proposta de Estrutura para o 3º ciclo

▪ Aperfeiçoamento das 5 metas 

▪ Inclusão das metas de Monitoramento hidrológico e 
Fiscalização de uso

METAS DE GESTÃO DE 
ÁGUAS NO ÂMBITO DO 

SISTEMA ESTADUAL
(50%)

▪ ATÉ 32 VARIÁVEIS DE GESTÃO CONFORME TIPOLOGIA: alteradas 
descrição e níveis de exigência. Acrescentada variável “Alocação 
negociada da água”.

▪ Incluído escalonamento na META DE INVESTIMENTOS em variáveis 
críticas por tipologia de gestão (“A” e “B” diferenciado de “C” e “D”)

▪ Excluído o critério (a) gestão patrimonial
▪ Mantida a apresentação de Relatório na Assembleia Legislativa
▪ Na apresentação anual dos gastos será verificada a 

conformidade com o Plano de Aplicação Plurianual aprovado
▪ Mantida a exigência do percentual de gastos anuais em 

relação ao acumulado acima de 50%

METAS DE COOPERAÇÃO 
FEDERATIVA

(50%)

FATOR DE REDUÇÃO
(até 15%)



PESO PROPOSTA R$

50% 7 metas de cooperação federativa certificadas pela ANA (Anexo III) Até 700 mil

50%

Até 32 variáveis de gestão certificadas pelo CERH (Anexo IV), dependendo 
da tipologia

Até 350 mil

Meta de investimentos em variáveis críticas de gestão com recursos 
orçamentários próprios certificados pelo CERH  (Anexo V)

Até 350 mil

TOTAL Até 1,4 milhão

Valor de repasse

ANA repassa o mesmo valor 
de investimento comprovado 

pelo estado 
(mínimo de R$ 50 mil e máximo 

de 350 mil)

ANA repassa a metade do 
valor de investimento 

comprovado pelo estado 
(mínimo de R$ 50 mil e máximo 

de 350 mil)

Metas de 
investimentos em 

variáveis críticas de 
gestão (Anexo V):

escalonada por tipologia 
de gestão

Tipologia A Tipologia B Tipologia C Tipologia D



PESO PROPOSTA
Percentual para 

cada meta
Valor

50%

META I.1 – Integração de dados de usos e usuários de recursos hídricos 7% Até R$ 98 mil

META I.2 – Capacitação em Recursos Hídricos 7% Até R$ 98 mil

META I.3 – Contribuição para difusão do conhecimento 8% Até R$ 112 mil

META I.4 – Prevenção de eventos hidrológicos críticos 7% Até R$ 98 mil

META I.5 – Atuação para segurança de barragens 7% Até R$ 98 mil

META I.6 – Monitoramento hidrológico 7% Até R$ 98 mil

META I.7 – Fiscalização de usos de recursos hídricos 7% Até R$ 98 mil

50%

Até 32 variáveis de gestão certificadas pelo CERH (Anexo IV), dependendo 

da tipologia
25% Até R$ 350 mil

Meta de investimentos em variáveis críticas de gestão com recursos 

orçamentários próprios certificados pelo CERH  (Anexo V)
25% Até R$ 350 mil

TOTAL 100% Até R$ 1.400 mil

Valor de repasse por meta



Metas de cooperação federativa

CCAPS/SAS

META I.2 –
Capacitação em 

Recursos Hídricos

Foco melhoria do Plano 
de Capacitação com 

novos desafios, definição 
de estratégias inovadoras 

de capacitação e na 
execução das ações 

planejadas

CCOGI/SHE

META I.3 –
Contribuição para 

difusão do 
conhecimento

Foco no 
aprimoramento da 

integração de dados e 
informações por meio 

de sistemas 
automatizados, 

utilizando ferramentas 
para visualização 

geoespacial (INDE-RH)

COART e COVEC/SOE

META I.4 – Prevenção 
de eventos 

hidrológicos críticos

Foco na gestão eficiente 
das Salas de Situação 

estaduais para eventos 
de cheias e estiagem, 
produção de boletins, 

monitor de secas e 
atualização do mapa de 

vulnerabilidade

COINT/SRE e COSUB/SIP

META I.1 – Integração 
de dados de usos e 

usuários de recursos 
hídricos

Foco na automatização do 
compartilhamento de 

dados no CNARH, 
consistência, dados 

complementares de poços 
e  disponibilização de 

dados nos sites estaduais



Metas de cooperação federativa

COSEB/SRB e COFIS/SFI

META I.5 – Atuação para 
segurança de barragens

Foco na completude dos dados 
do Snisb e em ações de 

educação e comunicação sobre 
segurança de barragens, 

regulamentação da PNSB no 
âmbito do estado, alterada pela 
Lei 14.066/2020 e planejamento 
da fiscalização com critério de 

priorização

CODIH/SGH

META I.6 – Monitoramento 
hidrológico

Foco no compartilhamento 
no SNIRH de dados 

hidrológicos da rede estadual 
e atualização de cadastro, 

consistência e  recebimento 
anual de dados das estações 

de monitoramento 
hidrológico no âmbito 

estadual

COFIU/SFI

META I.7 – Fiscalização de 
usos de recursos hídricos

Foco na estruturação do setor 
responsável pela fiscalização, 
na Implementação de ações 
de fiscalização e definição de 
critérios para monitoramento 
dos usos em bacias a serem 
priorizadas, na apresentação 

do Plano Anual de 
Fiscalização - PAF e 

compartilhamento de dados 
de monitoramento de usos



Metas de gestão de águas no âmbito do sistema 
estadual

VARIÁVEIS
Nível 
Máx

Nível Mínimo

A B C D

META II.2 – VARIÁVEIS LEGAIS, INSTITUCIONAIS E DE 
ARTICULAÇÃO SOCIAL

1.1 Organização Institucional 5 2 3 3 4

1.2 Gestão de Processos 3 2 2 2 3

1.3 Arcabouço Legal 4 3 3 4 4

1.4 Conselho Estadual de Recursos Hídricos 5 3 3 4 4

1.5 CBHs e outros Organismos Colegiados 4 2 2 3 4

1.6 Agências de Água ou Bacias Similares 5 2 2 3 4

1.7 Comunicação Social e Difusão de Informações 3 2 2 2 3

1.8 Capacitação em recursos hídricos 5 2 3 3 4

1.9 Articulação com setores usuários e transversais 4 2 3 3 4

META II.3 – VARIÁVEIS DE PLANEJAMENTO

2.1 Balanço hídrico 4 2 2 3 3

2.2 Divisão Hidrográfica 4 2 2 3 3

2.3 Planejamento Estratégico 4 2 2 2 3

2.4 Plano Estadual de Recursos Hídricos 5 2 3 4 4

2.5 Planos de Bacia Hidrográfica 5 2 3 4 5

2.6 Enquadramento de corpos d'água 5 2 3 4 4

2.7 Estudos especiais de gestão 4 3 3 3 4

VARIÁVEIS
Nível 
Máx

Nível Mínimo

A B C D

META II.4 – VARIÁVEIS DE INFORMAÇÃO E SUPORTE

3.1
Infraestrutura de Dados Espaciais sobre 
Recursos Hídricos (IDE-RH) 

5 2 2 3 4

3.2 Cadastros de Usuários, Usos e Interferências 3 2 2 3 3

3.3 Monitoramento Hidrológico 4 2 3 3 4

3.4 Monitoramento da Qualidade de Água 4 2 2 3 4

3.5 Sistema de Informações 4 2 2 3 4

3.6 Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação 4 2 2 3 3

3.7 Modelos e Sistemas de Suporte à Decisão 3 2 2 3 3

3.8 Gestão de eventos críticos 4 2 2 3 4

META II.5 – VARIÁVEIS OPERACIONAIS

4.1 Outorga de Direito de Uso 4 2 3 4 4

4.2 Fiscalização 4 2 2 3 3

4.3 Cobrança 5 2 2 3 4

4.4
Sustentabilidade Financeira do Sistema de 
Gestão

4 2 2 3 3

4.5 Infraestrutura Hídrica 3 2 2 3 3

4.6 Fundo Estadual de Recursos Hídricos 5 2 3 3 4

4.7 Programas e Projetos Indutores 3 2 2 3 3

4.8 Alocação negociada da água 5 2 2 3 4

Totais 134 67 77 100 118

Quantidade de variáveis obrigatórias 11 13 17 19
Variável de CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO em TODOS os anos do programa conforme a tipologia

Variável de AVALIAÇÃO OBRIGATÓRIA conforme tipologia adotada

Variável de AVALIAÇÃO FACULTATIVA conforme tipologia adotada



Metas de gestão de águas no âmbito do sistema 
estadual
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Metas de investimentos no âmbito do sistema 
estadual e fator de redução

Variáveis críticas:
✓ Organização Institucional do 

Sistema de Gestão
✓ Comunicação Social e Difusão de 

Informações
✓ Planejamento Estratégico
✓ Plano Estadual de Recursos Hídricos
✓ Sistema de Informações
✓ Outorga
✓ Fiscalização

Investimentos com recursos 
orçamentários próprios nas 
variáveis críticas de gestão

Critérios de Fator de Redução

(a) Apresentação anual da situação da Gestão de 
Recursos Hídricos na Assembleia Legislativa (FRb) - Zero 
ou 5%
(b) Aplicação dos recursos do Progestão (FRc) - Zero a 
5%:
▪ Elaboração do Plano Plurianual de Aplicação dos 

recursos do Progestão (PPA-Progestão) e aprovação 
pelo CERH (1º Período) e

▪ Apresentação anual dos gastos realizados para a ANA 
e CERH, em conformidade com o PPA-Progestão, 
verificado pela ANA (1º ao 5º Períodos) -

(c) Desembolso anual dos recursos em relação ao 
montante acumulado na conta corrente Progestão 
maior ou igual a 50%, verificado pela ANA (FRd) - Zero ou 
5%

Até 15%



Progestão – Meta do Plano Nacional

Ações Metas Horizonte Executores Parceiros

Instituir programas 

e projetos para 

fortalecimento da 

gestão estadual 

integrada com 

previsão de fonte 
estável de recursos.

Programa instituído e implementado, de forma

articulada com os estados e comitês de bacias

hidrográficas, onde houver, com previsão de

pagamento por resultado da gestão de

recursos hídricos (instrumentos de gestão,

monitoramento hidrológico, capacitação, dentre
outros)

Curto prazo ANA e 
OGERHs

Instâncias 

estaduais 

colegiadas de 
recursos hídricos

Projeto instituído e implementado, voltado ao

aperfeiçoamento de ferramentas inovadoras de

gestão com vistas à difusão e ao

compartilhamento dos resultados gerados e ao
aprimoramento das capacidades locais.

Curto prazo ANA e 
OGERHs

Instâncias 

estaduais 

colegiadas de 
recursos hídricos

Resolução nº 232, de 22 de março de 2022, o Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH) aprova o Plano Nacional 
de Recursos Hídricos 2022-2040.



Procedimentos para assinatura do 
contrato Progestão III

COMPETE AOS ESTADOS

Realizar, em conjunto com a ANA, oficina de início do 3º ciclo do Progestão;

Avaliar a implementação do 2º ciclo conforme roteiro dirigido enviado pela ANA.

Realizar reunião do CERH para discussão e aprovação do novo Quadro de Metas 

(Anexos III, IV e V).

─ Encaminhar ofício de adesão ao 3º ciclo do Progestão, assinado pelo Governador 

do estado, informando o percentual de desembolso e/ou empenho realizado com os 

valores repassados pelo programa até dezembro de 2022.

─ Encaminhar ofício da Entidade Estadual responsável pela coordenação do 

Progestão, manifestando interesse no 3º ciclo do programa.

─ Encaminhar o novo Quadro de Metas do estado (Anexos III, IV e V), devidamente 

acompanhado do documento que comprova a sua aprovação pelo CERH.

─ Encaminhar documentação do responsável pela Entidade Estadual e do Presidente 

do CERH para fins de qualificação no contrato (Nomeação, termo de posse, cópias 

de RG e CPF, além de informações sobre o estado civil, profissão e município de 

domicílio).

ATENÇÃO: os 8 

estados que 

concluíram o 2º 

Ciclo do programa 

em 2021 deverão 

enviar o Ofício 

assinado pelo 

Governador até 

30/junho, 

impreterivelmente.

AL, GO, MT, PB, 

PI, PR, RO e SE



Procedimentos para assinatura do 
contrato Progestão III

COMPETE À ANA

Enviar aos estados a Resolução que aprova o 3º ciclo do Progestão com a minuta do novo Contrato 

acompanhada dos Anexos I, II, III, IV e V para fins de análise jurídica pelo estado, o modelo de ofício para 

adesão ao 3º ciclo do Programa assinado pelo Governador, novo quadro de Metas e modelo de Ofício para 

a Entidade Estadual. (Comunicado Progestão)

Realizar Oficina de início ao 3º Ciclo do Progestão

Enviar aos estados o Roteiro Dirigido para avaliação do 2º ciclo do Programa pelo estado (entidade 

estadual e CERH) e a minuta de programação da oficina.

• Receber documentos encaminhados pelos estados para estabelecer contrato;

• Abrir processo e proceder a contratação.



a t é  a  p r ó x i m a .

Obrigada!

Equipe COAPP/SAS



PROGESTÃO
PROGRAMA DE CONSOLIDAÇÃO DO PACTO 
NACIONAL PELA GESTÃO DAS ÁGUAS

Metas de cooperação 
federativa – Critérios de 
avaliação



META I.1: INTEGRAÇÃO DE DADOS DE USUÁRIOS DE RECURSOS HÍDRICOS

Descrição: compartilhamento, preferencialmente de forma automática, no Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos (CNARH) dos dados
referentes aos usuários e usos de recursos hídricos de domínio estadual que possuam ato de regularização publicado, ou tenham sua solicitação
indeferida ou que sejam dispensados da outorga.

Critério de avaliação:

I. Disponibilização no CNARH dos dados cadastrais de usos e usuários de recursos hídricos de domínio estadual regularizados ao longo do
período, com base na Resolução CNRH nº 126/2011 considerando a verificação da consistência dos dados. (Períodos 1 a 5);

II. Complementação no CNARH de dados adicionais sobre águas subterrâneas referentes aos poços de usuários regularizados considerando a
verificação da consistência dos dados. Poderão ser aceitos, a critério da ANA, campos não preenchidos, desde que estes não sejam solicitados
pelo órgão gestor estadual para concessão ou renovação de outorgas de águas subterrâneas, ou de instrumento equivalente (Períodos 1 a 5);

III. Verificação da consistência de todos os dados já disponibilizados no CNARH, considerando bacia(s) hidrográfica(s) a ser(erem) priorizada(s),
bem como aquífero(s), devendo ser corrigidas ou justificadas, quando couber. (Períodos 1 a 5)

IV. Elaboração e acompanhamento de plano tecnológico para automatizar a inserção e a atualização dos dados das regularizações emitidas pelo
estado no CNARH, via webservice (ver https://www.snirh.gov.br/cnarh40/swagger-ui/). O plano também deve apresentar proposta para
disponibilização dos atos de regularização no site do órgão gestor e considerar a automatização do recebimento das regularizações emitidas
pela ANA para a respectiva UF. (Períodos 1 e 2);

V. Inserção e atualização, de forma automática no CNARH, via webservice, dos dados de cadastro e dos Atos de Regularização dos usuários de
recursos hídricos de domínio estadual regularizados ao longo do período, bem como dos dados adicionais de águas subterrâneas. Possibilidade
de recebimento, via webservice, das regularizações emitidas pela ANA para a respetiva UF. (Períodos 3 a 5);

VI. Disponibilização dos atos de regularização do uso emitidos ao longo do período nos sites dos órgãos gestores, que venha possibilitar a sua
visualização e impressão, facilitando para o usuário o acesso aos seus dados, bem como possibilitando a conferência da consistência. (Períodos
3 a 5).

https://www.snirh.gov.br/cnarh40/swagger-ui/


META I.2: CAPACITAÇÃO EM RECURSOS HÍDRICOS

Descrição: elaboração e implementação de Planos de Capacitação para os Sistemas Estaduais de Recursos Hídricos.

Critérios de avaliação:

I. Elaboração de Plano de Capacitação a partir das orientações apresentadas pela ANA (Período 1);

II. Apreciação do Plano de Capacitação pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos (Período 1);

III. Envio da programação anual das atividades de capacitação previstas, em conformidade com o plano aprovado (Períodos 1 a 4);

IV. Envio da comprovação de implementação das atividades previstas na programação anual de capacitação (Períodos 2 a 5);

V. Envio da avaliação anual da execução da programação de Capacitação, conforme formulário padrão da ANA (Períodos 2 a 5);

VI. Avaliação final do Plano de Capacitação, conforme formulário padrão da ANA, com apreciação do Conselho Estadual de
Recursos Hídricos (Período 5).



META I.3: CONTRIBUIÇÃO PARA DIFUSÃO DO CONHECIMENTO

Descrição: compartilhamento no âmbito do SINGREH, por meio de instrumentos e meios específicos, de dados e informações sobre a situação e
a gestão de águas que subsidiam a elaboração do Relatório “Conjuntura dos Recursos Hídricos no Brasil” e a atualização do Sistema Nacional de
Informações sobre Recursos Hídricos (SNIRH).

Instrumento de avaliação: constatação, pela área competente da ANA, do fornecimento de dados e informações solicitados ou da inserção, pelo
estado, de dados em sistemas de informações específicos, em subsídio à elaboração do Relatório “Conjuntura dos Recursos Hídricos no Brasil” e
manutenção e atualização de informações no SNIRH pela ANA em relação aos seguintes temas:

I. Comitês de bacias hidrográficas estaduais;

II. Planos de bacias hidrográficas estaduais;

III. Agências de água ou de bacias hidrográficas;

IV. Enquadramento de corpos d’água estaduais;

V. Dados do monitoramento de qualidade da água;

VI. Cobrança pelo uso dos recursos hídricos;

VII. Normativos estaduais sobre recursos hídricos;

VIII. Conselhos estaduais de recursos hídricos;

IX. Sistemas estaduais de informações sobre recursos hídricos.

Critério de avaliação: meta atendida de maneira proporcional ao envio, pelo estado, de dados e informações solicitadas ou inserção e
disponibilização em sistemas de informações específicos nos prazos estabelecidos, conforme formatos definidos pela ANA e registrado via ofício.
Poderão ser aceitas, a critério da ANA, lacunas de informação desde que devidamente justificadas pela entidade estadual.



META I.4: PREVENÇÃO DE EVENTOS HIDROLÓGICOS CRÍTICOS

Descrição: operação adequada de sistemas de prevenção e acompanhamento de eventos hidrológicos críticos (inundações e secas), bem como a
disponibilização de informações aos órgãos competentes.

Critérios de avaliação:

I. Destinar local e estrutura apropriada para o funcionamento da sala de situação, mantendo equipes de campo e escritório, de forma a
garantir a elaboração de produtos, tais como: boletins diários, mensais, relatórios de eventos críticos, incluindo o Relatório Anual de
Eventos Críticos, que deverá descrever os eventos de inundações e secas ocorridos no estado durante o ano, com a respectiva atuação da
sala (Períodos 1 a 5).

II. Aderir ao programa Monitor de Secas, no papel que couber à instituição estadual (Período 1), e compartilhar, mensalmente, informações
sobre a análise da evolução da seca no estado por meio do mapa do Monitor de Secas (Períodos 1 a 5).

III. Estabelecer cotas de referência para secas em rios, nas estações consideradas prioritárias, e/ou faixas de alerta ou de referência em
reservatórios (Períodos 2 e 3).

IV. Produção diária e mensal de boletins de monitoramento hidrometeorológico, contendo informações claras e suficientes para o
acompanhamento hidrológico e a tomada de decisão. Os boletins mensais devem apresentar conteúdo mínimo sobre análise
meteorológica, hidrológica e de evolução do armazenamento de reservatórios, se for o caso. Nos boletins diários é importante estarem
explícitos os alertas dados pela sala, que também podem ser citados nos boletins mensais (Períodos 1 a 5).

V. Fornecer informações à ANA e colaborar para atualização do Atlas de Vulnerabilidade a Inundações (Período 2).



META I.5: ATUAÇÃO PARA SEGURANÇA DE BARRAGENS

Descrição: implementação da Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB).

Critérios de avaliação:

I. Cadastro e inserção de dados de barragens no Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB), considerando a
completude e consistência de dados. (Períodos 1 a 5)

II. Regulamentação, no âmbito da Unidade da Federação, da Lei nº 12.334/2010, alterada pela Lei nº 14.066/2020. (Períodos 1 a 5)

III. Promoção de ações de educação, comunicação e articulação voltados à segurança de barragens no estado e à preparação para situações de
emergência e conscientização da sociedade, envolvendo empreendedores e Defesa Civil. (Períodos 1 a 5)

IV. Planejamento e avaliação das ações de fiscalização a partir de critérios de priorização. (Períodos 1 a 5)

V. Implementação das ações de fiscalização. (Períodos 1 a 5).

META I.6: MONITORAMENTO HIDROLÓGICO

Descrição: coleta, integração e divulgação dos dados provenientes das estações das redes estaduais de monitoramento hidrológico, junto ao
Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos (SNIRH).

Critérios de avaliação:

I. Envio do inventário (cadastro) de estações pluviométricas e fluviométricas integrantes da Rede Estadual de monitoramento hidrológico e suas
respectivas séries históricas de dados hidrológicos, para inserção na base Hidro do SNIRH (Período 1);

II. Atualizar o inventário e as séries históricas de dados hidrológicos das estações pluviométricas e fluviométricas da Rede Estadual (Períodos 2 a 5).



META I.7 – FISCALIZAÇÃO DE USOS DE RECURSOS HÍDRICOS

Descrição: fortalecimento e integração das ações de fiscalização e do monitoramento de usos da água, por meio do estímulo à organização
institucional e legal do setor responsável pela implementação das ações de fiscalização de uso dos recursos hídricos, bem como do
aperfeiçoamento de procedimentos e estabelecimento de ações integradas visando o planejamento e execução das atividades de
fiscalização, a estruturação e operacionalização de processos de obtenção de dados primários por meio do monitoramento e
acompanhamento contínuo de usos de recursos hídricos de domínio estadual, em bacias hidrográficas a serem priorizadas.

Critérios de avaliação:

I. Apresentação de diagnóstico da situação institucional e técnica, bem como de plano para estruturação da área de fiscalização,
contendo quadro de pessoal, normativos, equipamentos e sistemas necessários para aperfeiçoar a atividade de fiscalização e controle
de usos da água no estado (Período 1);

II. Elaboração de propostas de normativos ou de adequação de normativos existentes visando o estabelecimento de procedimentos para
implementação das ações de fiscalização, apuração de infrações e a aplicação de penalidades, preferencialmente, em harmonização
com os normativos vigentes em nível federal (Períodos 2 e 3);

III. Elaboração do Planejamento Anual de Fiscalização (Períodos 1 a 5) e apresentação de relatório contendo a avaliação das ações
executadas no ano anterior (Períodos 2 a 5);

IV. Elaboração de propostas de normativos ou de adequação de normativos legais e regulamentares com definição de critérios para o
monitoramento e acompanhamento contínuo dos usos de recursos hídricos (superficial e subterrâneo, quando couber), para usuários
específicos (considerando sua significância) em bacias hidrográficas a serem priorizadas, podendo ser adotadas tecnologias
disponibilizadas pela ANA (Períodos 1 e 2);

V. Compartilhamento dos dados de monitoramento e acompanhamento contínuo dos usos de recursos hídricos para fins de fiscalização,
em bacias hidrográficas a serem priorizadas, em plataforma específica a ser disponibilizada pela ANA (Períodos 3 a 5).



a t é  a  p r ó x i m a .

Obrigada!

EQUIPE COAPP/SAS
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